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I – o item 2 do § 2º do artigo 295;
II – o item 2-A do § 1º do artigo 313-S;
Artigo 4º - O estabelecimento sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração – RPA, relativamente ao estoque das mercadorias 
incluídas no regime da substituição tributária em decorrência 
das alterações promovidas nos termos dos artigos 1º e 2º 
deste decreto, existente no final do último dia do primeiro mês 
subsequente ao da publicação deste decreto, deverá adotar os 
seguintes procedimentos:

I - efetuar, no mês de referência correspondente ao segundo 
mês subsequente ao da publicação deste decreto, a escrituração 
do Bloco “H” (“INVENTÁRIO FÍSICO”) da Escrituração Fiscal 
Digital – EFD, conforme orientações do Guia Prático da Escri-
turação Fiscal Digital, publicado no Portal Nacional do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), observando-se as seguin-
tes particularidades:

a) no campo 04 (“MOTIVO DO INVENTÁRIO”) do Registro 
“H005”, deverá ser informado o código “02 - Na mudança de 
forma de tributação da mercadoria (ICMS)”;

b) no campo 04 (“QUANTIDADE DO ITEM”) do Registro 
“H010”, deverá ser informada a quantidade da mercadoria 
em estoque;

c) no campo 05 (“VALOR UNITÁRIO DO ITEM”) do Registro 
“H010”, deverá ser informado o valor (unitário) médio pondera-
do das entradas mais recentes, calculado com base nos respecti-
vos documentos fiscais, suficientes para comportar a quantidade 
da mercadoria em estoque;

d) no campo 03 (“BASE DE CÁLCULO DO ICMS”) do Regis-
tro “H020”, deverá ser informado o valor (unitário) da base de 
cálculo para retenção do imposto prevista na legislação que 
trata da substituição tributária relativa à mercadoria;

e) no campo 04 (“VALOR DO ICMS A SER DEBITADO OU 
CREDITADO”) do Registro “H020”, deverá ser informado o 
valor (unitário) resultante da multiplicação da base de cálculo 
da mercadoria (campo 03 do Registro “H020”) pela alíquota 
correspondente à carga tributária incidente na saída interna da 
mercadoria a consumidor final;

f) o valor (unitário) do imposto obtido nos termos da alínea 
“e” deverá ser multiplicado pela quantidade da respectiva mer-
cadoria em estoque (campo 04 do Registro “H010”), resultando 
no valor do ICMS a ser debitado em relação a cada mercadoria;

g) a somatória dos valores de ICMS obtidos na forma da 
alínea “f” corresponderá ao valor total do ICMS a ser debitado;

h) o valor do imposto a ser debitado deverá ser lançado, na 
apuração do imposto próprio relativo ao mês de referência, no 
livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco “E” da EFD – código 
de ajuste SP000299), no quadro “Débito do Imposto – Outros 
Débitos”, fazendo-se expressa menção a este Decreto;

i) a memória do cálculo para apuração dos valores referidos 
nas alíneas “c” a “h”, com a identificação dos correspondentes 
documentos fiscais utilizados, deverá ser mantida pelo prazo 
previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para apresen-
tação ao fisco, quando solicitado;

II - aplicar o regime da substituição tributária às saídas 
das mercadorias referidas no artigo 1º que ocorrerem a partir 
do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação 
deste decreto.

§ 1º - O disposto neste artigo:
1 - aplica-se, também, no que couber, na hipótese de a saída 

da mercadoria do estabelecimento remetente ter ocorrido até o 
último dia do primeiro mês subsequente ao da publicação deste 
decreto e o seu recebimento ter se efetivado após essa data;

2 - não se aplica na hipótese de a mercadoria ter sido rece-
bida já com a retenção antecipada do imposto por substituição 
tributária.

§ 2º - O valor do imposto a ser debitado, a que se refere a 
alínea “h” do inciso I do “caput”, poderá ter seu lançamento, 
no livro Registro de Apuração do ICMS, efetuado em até 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que a primeira 
parcela deverá ser lançada no mês de referência correspondente 
ao segundo mês subsequente ao da publicação deste decreto.

Artigo 5º - O estabelecimento optante pelo Simples Nacio-
nal, instituído pela Lei Complementar 123, de 14-12-2006, 
relativamente ao estoque das mercadorias incluídas no regime 
da substituição tributária em decorrência das alterações promo-
vidas nos termos dos artigos 1º e 2º deste decreto, existente no 
final do último dia do primeiro mês subsequente ao da publica-
ção deste decreto, deverá adotar os seguintes procedimentos:

I - elaborar relatório contendo as seguintes informações 
para cada mercadoria:

a) a descrição, NCM e quantidade da mercadoria;
b) o valor da base de cálculo do imposto a ser recolhido, 

considerando-se, para a determinação da referida base, o valor 
das entradas mais recentes, suficientes para comportar a quan-
tidade da mercadoria em estoque;

c) o Índice de Valor Adicionado – IVA-ST previsto na legis-
lação que trata da substituição tributária relativa à mercadoria;

d) a alíquota correspondente à carga tributária incidente na 
saída interna da mercadoria a consumidor final;

e) o valor do imposto a recolher, que será calculado 
mediante a seguinte fórmula: Imposto a recolher = (base de 
cálculo referida na alínea “b”) x (IVA-ST referido na alínea “c”) 
x (alíquota referida na alínea “d”);

f) identificação dos documentos fiscais utilizados para a 
obtenção das informações referidas na alínea “b”, indicando-
-se o número e a data de emissão de cada documento fiscal e 
sua respectiva chave de acesso, quando tratar-se de Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), bem como o nome empresarial e inscrição 
estadual e no CNPJ do emitente;

II - manter o relatório de que trata o inciso I em arquivo 
digital, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do 
ICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado;

III – efetuar a escrituração do livro Registro de Inventário, 
utilizando-se dos dados do relatório de que trata o inciso I;

IV – aplicar, às saídas da mercadoria referida na alínea “a” 
do inciso I, que ocorrerem a partir do primeiro dia do segundo 
mês subsequente ao da publicação deste decreto, o regime da 
substituição tributária;

V – recolher o valor do imposto apurado nos termos da alí-
nea “e” do inciso I por meio de guia de recolhimentos especiais, 
conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, 
observado o disposto no § 2º.

§ 1º - O disposto neste artigo:
1 - aplica-se, também, no que couber, na hipótese de a saída 

da mercadoria do estabelecimento remetente ter ocorrido até o 
último dia do primeiro mês subsequente ao da publicação deste 
decreto e o seu recebimento ter se efetivado após essa data;

2 - não se aplica na hipótese de a mercadoria ter sido rece-
bida já com a retenção antecipada do imposto por substituição 
tributária.

§ 2º - O valor do imposto a que se referem a alínea “e” do 
inciso I e o inciso V do “caput” poderá ser recolhido em até 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até o último dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação deste decreto.

Artigo 6º - Relativamente às mercadorias arroladas no pará-
grafo único deste artigo, ficam convalidados os procedimentos 
adotados, no período de 01-01-2016 até o último dia do primei-
ro mês subsequente ao da publicação deste decreto:

I - pelos contribuintes que tenham mantido os referidos 
produtos no regime da substituição tributária, e realizado a 
retenção e recolhimento do imposto devido com base nos 
IVAs-ST indicados na Portaria CAT-83/15, de 21-07-2015 para 
as mercadorias do item 1, Portaria CAT 52/14, de 29-04-2014 
para as mercadorias do item 2, e Portaria CAT 113/14, de 29-10-
2014 para as mercadorias do item 3, todas do parágrafo único 
deste artigo;

II - pelos demais contribuintes, desde que tenham regular-
mente recolhido o imposto devido conforme previsto na respec-
tiva legislação relativa às operações não sujeitas à substituição 
tributária.

Parágrafo único – O disposto neste artigo aplica-se exclusi-
vamente às mercadorias adiante indicadas:

1 - refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refri-
gerantes e as demais bebidas nos CEST 03.007.00 e 17.110.00, 
de NCM 2202.10.00 e CEST 17.111.00;

2 - corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes, NCM 
3204, 3205.00.00, 3206 ou 3212, e CEST 24.003.00;

3 - esponjas e palhas de aço; esponjas para limpeza, 
polimento ou uso semelhantes; todas de uso doméstico; NCM 
7323.10.00 e CEST 11.011.00.

Artigo 7º - Relativamente aos produtos “baús, malas e male-
tas para viagem” (NCM 4202.1 e 4202.9, e CEST 19.005.01), 
ficam convalidados os procedimentos adotados anteriormente à 
data de início da produção de efeitos deste decreto:

I - pelos contribuintes que tenham mantido os referidos 
produtos no regime da substituição tributária, e realizado a 
retenção e recolhimento do imposto devido com base nos IVAs-
-ST previstos nas respectivas Portarias CAT;

II - pelos demais contribuintes, desde que tenham regular-
mente recolhido o imposto devido conforme previsto na respec-
tiva legislação relativa às operações não sujeitas à substituição 
tributária.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto os artigos 1º, 2º e 3º que produzem efeitos 
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
publicação deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 

2017.
Ofício GS-CAT Nº 237/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta, em consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar 123, de 14-12-2006, e nos Convênios ICMS 92/2015, 
53/2016, 117/16 e 132/16, adapta o Regulamento do ICMS, 
promovendo alterações na relação de mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária.

Adicionalmente, a minuta estabelece procedimentos a 
serem observados relativamente ao estoque de mercadorias 
existente no final do dia imediatamente anterior ao do início 
da aplicação do novo regime para as mercadorias incluídas 
no regime.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.645, 
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Autoriza a Secretaria da Fazenda a atribuir a con-
dição de sujeito passivo por substituição tributária 
ao distribuidor que receber refrigerante ou cerveja, 
inclusive chope, diretamente do fabricante

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 84-B da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - A Secretaria da Fazenda poderá, mediante regi-

me especial, atribuir a condição de sujeito passivo por substitui-
ção tributária ao estabelecimento distribuidor localizado neste 
Estado que receber refrigerante ou cerveja, inclusive chope, 
diretamente do fabricante.

Parágrafo único - O disposto no “caput” aplica-se exclusi-
vamente à hipótese em que o fabricante, por si, seus sócios ou 
acionistas, for titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do 
capital do distribuidor.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 

2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 358/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que autoriza a Secretaria da Fazenda a atri-
buir a condição de sujeito passivo por substituição tributária ao 
distribuidor localizado neste Estado que receber refrigerante ou 
cerveja, inclusive chope, diretamente do fabricante.

A medida é adotada no interesse da arrecadação tributária, 
da preservação do emprego, do investimento privado, do desen-
volvimento econômico do Estado e da competitividade da eco-
nomia paulista, bem como para garantia da livre concorrência.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.646, 
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Altera o Decreto 62.561, de 05 de maio de 2017, 
que trata da tributação de pá carregadeira de 
rodas, escavadeira hidráulica e retroescavadeira

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal e no artigo 47, 
inciso III, da Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que segue, o 

artigo 2º do Decreto 62.561, de 05 de maio de 2017:

Tal medida visa a simplificar a apuração do ICMS devido 
mensalmente, além de aprimorar o controle e a fiscalização 
desse setor, mediante a fixação de um percentual fixo de 
tributação sobre a receita bruta auferida, em substituição ao 
cotejo entre o imposto devido sobre as operações tributadas e 
os créditos fiscais das operações anteriores.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.648, 
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Institui e disciplina o teletrabalho no âmbito da 
Administração Direta e Autárquica do Estado de 
São Paulo, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o teletrabalho no âmbito da Admi-

nistração Direta e Autárquica do Estado de São Paulo.
§ 1º - Para fins deste decreto, teletrabalho é a modalidade 

de prestação da jornada laboral em que o servidor ou emprega-
do público executa parte ou a totalidade de suas atribuições fora 
das dependências físicas do seu órgão ou entidade de lotação.

§ 2º - As atividades externas do servidor ou empregado 
público, em razão da natureza do cargo, emprego ou das atri-
buições do órgão ou entidade de lotação, não se enquadram no 
conceito de teletrabalho.

§ 3º – A jornada laboral em teletrabalho deverá ser cumpri-
da no município em que estiver localizada a repartição pública 
em que o servidor ou empregado público estiver lotado, em 
localidade com distância nunca superior a 100 (cem) quilôme-
tros desse município.

Artigo 2º - O teletrabalho tem por objetivos:
I – aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho do 

servidor ou empregado público, com o estabelecimento de uma 
nova dinâmica de trabalho, privilegiando a eficiência e efetivida-
de dos serviços prestados à sociedade;

II – melhorar a qualidade de vida do servidor ou empregado 
público, com a economia de tempo e redução de custos de des-
locamento até seu local de trabalho;

III – contribuir para aumentar a inclusão, no serviço público, 
de servidores ou empregados públicos com restrições;

IV – reduzir os custos operacionais para a Administração 
Pública Estadual;

V – contribuir para a melhoria de programas ambientais, 
com a diminuição da emissão de poluentes.

Artigo 3º - O teletrabalho será autorizado pelos Secretários 
de Estado, pelo Procurador Geral do Estado ou pelos Dirigentes 
de Autarquias, mediante a edição de Resolução ou Portaria, 
respectivamente.

§ 1º - A autorização para a realização do teletrabalho será 
por tempo determinado, com prazo máximo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada a critério da Administração.

§ 2º - Cópia dos atos normativos mencionados no “caput” 
desde artigo deverá ser encaminhada à Unidade Central de 
Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de Planejamento e 
Gestão, para fins de controle, acompanhamento e confecção de 
relatório gerencial.

§ 3º - Os atos normativos de que trata o “caput” deste 
artigo deverão indicar, dentre outros requisitos:

1. a quantidade máxima, em percentual, de servidores ou 
empregados públicos dos órgãos ou entidades em teletrabalho;

2. o prazo em que o servidor ou empregado público execu-
tará suas atribuições na modalidade de teletrabalho;

3. o percentual mínimo de metas de desempenho a serem 
atingidas em teletrabalho;

4. os meios e a frequência do acompanhamento e controle 
da produtividade do servidor ou empregado público em teletra-
balho, pelas chefias imediata e mediata;

5. a periodicidade em que o servidor ou empregado público 
em teletrabalho deverá comparecer à repartição pública, o 
cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação 
de desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas.

Artigo 4º - A adesão do servidor ou empregado público ao 
teletrabalho é facultativa, competindo ao gestor da unidade 
selecionar os interessados, observada a conveniência do serviço 
público, bem como as seguintes diretrizes:

I – o teletrabalho não constitui direito do servidor ou 
empregado público, podendo ser revogado, motivadamente, a 
qualquer tempo;

II – será mantida a capacidade plena de funcionamento 
da repartição pública em que houver atendimento ao público 
externo e interno;

III – o teletrabalho é restrito às atribuições em que seja 
possível mensurar objetivamente o desempenho do servidor ou 
empregado público.

Artigo 5º - A seleção dos servidores ou empregados públicos 
que atuarão em teletrabalho deve atender aos seguintes crité-
rios relativos ao perfil profissional:

I – organização: capacidade de estruturar suas atribuições, 
estabelecendo prioridades;

II – autonomia: capacidade de atuar com disciplina e com-
prometimento sem acompanhamento presencial;

III – orientação para resultados: capacidade de atentar aos 
objetivos e trabalhar para alcançá-los, observados, sempre, os 
prazos previamente estabelecidos;

IV – controle de qualidade: capacidade de avaliar critica-
mente o trabalho realizado e alcançar, com qualidade, as metas 
e os objetivos fixados.

Artigo 6º - Fica vedado o teletrabalho para os servidores e 
empregados públicos:

I – em estágio probatório;
II – que tenham subordinados;
III – que realizem atividades de atendimento ao público;
IV – que tenham sofrido as penalidades disciplinares pre-

vistas nos incisos I a III do artigo 251 da Lei nº 10.261, de 28 
de outubro de 1968, nos 5 (cinco) anos anteriores à indicação.

Artigo 7º - A inclusão do servidor ou empregado público na 
modalidade teletrabalho dar-se-á mediante Termo de Adesão, do 
qual constarão, no mínimo:

I - as normas gerais que regem o teletrabalho no âmbito do 
órgão ou entidade participante;

II - os direitos e deveres do servidor ou empregado público 
que execute suas atribuições na modalidade teletrabalho;

III - os sistemas de informação a serem utilizados, quando 
for o caso;

IV - as tarefas pactuadas em detalhes;
V - as metas e os respectivos prazos de entrega;
VI – a forma de cômputo de faltas injustificadas decorrentes 

do descumprimento das metas previamente ajustadas.
Artigo 8º- Ao gestor da unidade participante do teletrabalho 

cabe:
I - selecionar os servidores ou empregados públicos que 

exercerão as atribuições em teletrabalho;
II - estabelecer as metas individuais de produtividade para 

cada servidor ou empregado público;
III - estabelecer o prazo de duração do teletrabalho, obser-

vado o disposto no § 1º, do artigo 3º, deste decreto;
IV - esclarecer os servidores ou empregados públicos sobre 

as características do teletrabalho e seu respectivo regramen-
to, incluindo os aspectos referentes à ergonomia, mobiliário, 

“Artigo 2º - As alterações promovidas pelo artigo 1º ficam 
automaticamente incorporadas aos regimes especiais aludidos 
no § 4º do artigo 36 do Anexo III do RICMS, concedidos anterior-
mente à data da publicação deste decreto, ficando os referidos 
regimes automaticamente prorrogados até 30 de novembro de 
2017.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 

2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 452/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 62.561, de 05 de maio 
de 2017.

A minuta tem por objetivo prorrogar, automaticamente, até 
30 de novembro de 2017, os regimes especiais aludidos no § 
4º do artigo 36 do Anexo III do Regulamento do ICMS - RICMS, 
concedidos anteriormente à data da publicação do referido 
decreto, que tratam da tributação de pá carregadeira de rodas, 
escavadeira hidráulica e retroescavadeira.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.647, 
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Institui regime especial de tributação pelo 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS para contribuintes que 
tenham como atividade o comércio varejista de 
carnes (açougues)

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - O contribuinte do ICMS que exercer atividade 

econômica de comércio varejista de carnes e demais produtos 
comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou 
temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo e gado 
bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno (açougues), CNAE 
4722-9/01, e que utilize Equipamento Emissor de Cupom Fiscal 
- ECF ou Nota Fiscal emitida por sistema eletrônico de processa-
mento de dados, poderá apurar o imposto devido mensalmente 
mediante a aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) 
sobre a receita bruta auferida no período, em substituição ao 
regime de apuração do ICMS previsto no artigo 47 da Lei n° 
6.374, de 1° de março de 1989.

§ 1° - Para efeito deste artigo:
1 - considera-se receita bruta o produto da venda de bens 

e serviços nas operações em conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado auferido nas operações em conta alheia, 
não incluído o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, o das vendas canceladas e o dos descontos concedidos 
incondicionalmente;

2 - tratando-se de contribuinte que promova, além do 
comércio varejista de carnes (açougues), outra espécie de 
operação ou prestação sujeita ao ICMS, o regime especial de 
tributação de que trata este artigo somente se aplica se o 
comércio varejista de carnes (açougues) constituir-se atividade 
preponderante;

§ 2º - Não se incluem na receita bruta:
1 - o valor das operações ou prestações não tributadas por 

disposição constitucional;
2 - o valor das operações ou prestações submetidas ao 

regime jurídico-tributário de sujeição passiva por substituição 
com retenção do imposto.

Artigo 2º - O procedimento estabelecido no artigo 1º:
I - é opcional, devendo o contribuinte declarar formalmente 

a opção, por todos os estabelecimentos localizados neste Estado, 
em termo no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrência - RUDFTO, devendo a renúncia a ela ser 
objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia 
do mês subsequente ao da lavratura do correspondente termo.

II - veda o aproveitamento de quaisquer outros créditos 
do imposto;

III - veda a cumulação com quaisquer outros benefícios 
fiscais previstos na legislação;

IV - não se aplica ao contribuinte sujeito às normas do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - “Simples Nacional”.

Artigo 3° - Para os contribuintes que efetuarem a opção 
referida no inciso I do artigo 2º, durante o mês de junho de 2017, 
serão aplicadas as seguintes regras:

I - até o dia em que for formalizada a opção, serão apurados 
os débitos e créditos sem a aplicação do disposto nesse decreto;

II - a partir do dia seguinte à formalização da opção, a 
apuração será realizada com aplicação das regras referidas 
nesse decreto.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 

2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 473/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que institui regime especial de tributação 
pelo Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para contribuintes de 
comércio varejista de carnes (açougues).
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Secretaria da Cultura DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 1
Secretaria da Cultura DIRETOR TÉCNICO II SQC-I 1
Secretaria da Fazenda ASSISTENTE TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL II SQC-I 72
Secretaria da Fazenda ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II SQC-I 1
Secretaria da Fazenda CHEFE I SQC-I 6
Secretaria da Fazenda DIRETOR DE SERVICO DA FAZENDA ESTADUAL SQC-I 2
Secretaria da Fazenda DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DA FAZENDA ESTADUAL SQC-I 1
Secretaria da Fazenda DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DA FAZENDA ESTADUAL SQC-I 2
Secretaria da Saúde CHEFE I SQC-I 115
Secretaria da Saúde DIRETOR II SQC-I 12
Secretaria da Saúde ENCARREGADO I SQC-I 132
Secretaria da Saúde SUPERINTENDENTE SQC-I 1
Secretaria da Saúde SUPERVISOR DE SANEAMENTO SQC-I 70
Secretaria da Saúde SUPERVISOR TÉCNICO I SQC-I 5
Secretaria de Agricultura e Abastecimento CHEFE I SQC-I 16
Secretaria de Agricultura e Abastecimento CHEFE II SQC-I 2
Secretaria de Agricultura e Abastecimento DIRETOR II SQC-I 2
Secretaria de Agricultura e Abastecimento ENCARREGADO I SQC-I 2
Secretaria de Agricultura e Abastecimento ENCARREGADO II SQC-I 1
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação CHEFE II SQC-I 1
Secretaria de Desenvolvimento Social CHEFE I SQC-I 21
Secretaria de Desenvolvimento Social DIRETOR II SQC-I 1
Secretaria de Desenvolvimento Social ENCARREGADO I SQC-I 15
Secretaria de Desenvolvimento Social SUPERVISOR TÉCNICO III SQC-I 1
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência CHEFE I SQC-I 1
Secretaria de Governo CHEFE I SQC-I 1
Secretaria de Logística e Transportes CHEFE I SQC-I 29
Secretaria de Logística e Transportes DIRETOR III SQC-I 1
Secretaria de Logística e Transportes DIRETOR TÉCNICO II SQC-I 1
Secretaria de Logística e Transportes DIRETOR TÉCNICO III SQC-I 1
Secretaria de Logística e Transportes ENCARREGADO I SQC-I 7
Secretaria de Planejamento e Gestão CHEFE I SQC-I 14
Secretaria de Planejamento e Gestão CHEFE II SQC-I 2
Secretaria de Planejamento e Gestão DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 2
Secretaria de Planejamento e Gestão ENCARREGADO I SQC-I 5
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos ENCARREGADO I SQC-I 1
Secretaria de Turismo CHEFE I SQC-I 1
Secretaria de Turismo CHEFE II SQC-I 1
Secretaria de Turismo ENCARREGADO I SQC-I 1
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho CHEFE I SQC-I 3
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho CHEFE II SQC-I 7
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho DIRETOR II SQC-I 1
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho ENCARREGADO II SQC-I 3
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho SUPERVISOR TÉCNICO I SQC-I 1
Secretaria do Meio Ambiente CHEFE II SQC-I 1
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude CHEFE I SQC-I 4
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude CHEFE II SQC-I 3
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude ENCARREGADO I SQC-I 4
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude ENCARREGADO II SQC-I 2

ANEXO II
a que se refere o Inciso II, do artigo 1º do Decreto nº 62.649, de 27 de junho de 2017
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Quadro Classe Subquadro Quantidade
Secretaria da Saúde CHEFE I SQC-I 1
Secretaria da Saúde ENCARREGADO I SQC-I 237
Secretaria da Saúde ENCARREGADO II SQC-I 14
Secretaria da Saúde SUPERVISOR TÉCNICO I SQC-I 1
Secretaria de Desenvolvimento Social DIRETOR I SQC-I 13
Secretaria de Desenvolvimento Social DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 38
Secretaria de Governo CHEFE I SQC-I 1
Secretaria de Logística e Transportes CHEFE I SQC-I 3
Secretaria de Planejamento e Gestão CHEFE II SQC-I 1
Secretaria de Planejamento e Gestão DIRETOR I SQC-I 8
Secretaria de Planejamento e Gestão DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 1
Secretaria de Planejamento e Gestão DIRETOR TÉCNICO II SQC-I 1
Secretaria de Turismo ENCARREGADO I SQC-I 1
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude CHEFE I SQC-I 1

ANEXO III
a que se refere o Inciso III, do artigo 1º do Decreto nº 62.649, de 27 de junho de 2017
AUTARQUIAS

Quadro Classe Subquadro Quantidade
Agência Metropolitana da Baixada Santista ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO II SQC-I 1
Caixa Beneficente da Polícia Militar CHEFE I SQF-I 1
Caixa Beneficente da Polícia Militar DIRETOR II SQF-I 1
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo CHEFE I SQF-I 10
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo CHEFE II SQF-I 1
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo ENCARREGADO I SQF-I 10
Departamento de Águas e Energia Elétrica CHEFE I SQC-I 1
Departamento de Águas e Energia Elétrica CHEFE I SQF-I 170
Departamento de Águas e Energia Elétrica CHEFE II SQF-I 4
Departamento de Águas e Energia Elétrica CONTADOR CHEFE SQF-I 6
Departamento de Águas e Energia Elétrica CONTADOR ENCARREGADO SQF-I 10
Departamento de Águas e Energia Elétrica ENCARREGADO I SQF-I 207
Departamento de Águas e Energia Elétrica ENCARREGADO II SQF-I 1
Departamento de Águas e Energia Elétrica PROCURADOR DE AUTARQUIA CHEFE SQC-I 1
Departamento de Águas e Energia Elétrica SUPERVISOR TÉCNICO I SQF-I 1
Departamento de Estradas de Rodagem ASSISTENTE TÉCNICO II SQC-I 2
Departamento de Estradas de Rodagem ASSISTENTE TÉCNICO III SQC-I 7
Departamento de Estradas de Rodagem ASSISTENTE TÉCNICO IV SQC-I 2
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE I SQC-I 156
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE I SQF-I 17
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE II SQC-I 1
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE II SQF-I 1
Departamento de Estradas de Rodagem CONTADOR CHEFE SQC-I 3
Departamento de Estradas de Rodagem CONTADOR CHEFE SQF-I 3
Departamento de Estradas de Rodagem CONTADOR ENCARREGADO SQC-I 19
Departamento de Estradas de Rodagem CONTADOR ENCARREGADO SQF-I 8
Departamento de Estradas de Rodagem ENCARREGADO I SQC-I 379
Departamento de Estradas de Rodagem ENCARREGADO I SQF-I 71
Departamento de Estradas de Rodagem ENCARREGADO II SQC-I 3
Departamento de Estradas de Rodagem ENCARREGADO II SQF-I 2
Departamento de Estradas de Rodagem SUPERVISOR SQC-I 15
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo PROCURADOR DE AUTARQUIA CHEFE SQF-I 1
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 1
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual CHEFE I SQF-I 3
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual CHEFE II SQF-I 1
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual CONTADOR CHEFE SQF-I 1
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual DIRETOR II SQF-I 1
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual DIRETOR TÉCNICO I SQF-I 1
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual ENCARREGADO I SQF-I 20
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo CONTADOR CHEFE SQC-I 1
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo CONTADOR ENCARREGADO SQC-I 1

ANEXO IV
a que se refere o Inciso IV, do artigo 1º do Decreto nº 62.649, de 27 de junho de 2017
AUTARQUIAS

Quadro Classe Subquadro Quantidade
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo ENCARREGADO I SQF-I 8
Departamento de Águas e Energia Elétrica CONTADOR CHEFE SQF-I 8
Departamento de Águas e Energia Elétrica ENCARREGADO II SQF-I 85
Departamento de Estradas de Rodagem ASSISTENTE TÉCNICO III SQC-I 1
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE I SQC-I 72
Departamento de Estradas de Rodagem CHEFE II SQC-I 6
Departamento de Estradas de Rodagem CONTADOR ENCARREGADO SQC-I 4
Departamento de Estradas de Rodagem ENCARREGADO I SQC-I 349
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo MÉDICO VETERINÁRIO SUPERVISOR SQF-I 1
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu ASSISTENTE TÉCNICO III SQC-I 5
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu ASSISTENTE TÉCNICO IV SQC-I 1
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu ASSISTENTE TÉCNICO V SQC-I 1
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu DIRETOR I SQC-I 3
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu DIRETOR TÉCNICO I SQC-I 7
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu DIRETOR TÉCNICO II SQC-I 3
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo CHEFE II SQC-I 1
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo ENCARREGADO II SQC-I 1

Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Laurence Casagrande Lourenço
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Laercio Benko Lopes
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 

2017.

 DECRETO Nº 62.649, 
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a extinção de cargos e funções-
-atividades das classes que especifica e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea 
“b” do inciso XIX do artigo 47 da Constituição Estadual, acres-
centado pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro 
de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam extintos, na conformidade do artigo 6º do 

Decreto nº 59.957, de 13 de dezembro de 2013, dos Quadros da 
Administração Direta e das Autarquias, os cargos e as funções-
-atividades indicados nos Anexos I, II, III, IV e V, que fazem parte 
integrante deste decreto, na seguinte conformidade:

I – 622 (seiscentos e vinte e dois) cargos vagos e funções-
-atividades não preenchidos, da Administração Direta, constan-
tes do Anexo I;

II - 321 (trezentos e vinte e um) cargos criados e não provi-
dos, da Administração Direta, constantes do Anexo II;

III – 1.145 (mil cento e quarenta e cinco) cargos vagos e 
funções-atividades não preenchidos, das Autarquias, constantes 
do Anexo III;

IV – 556 (quinhentos e cinquenta e seis) cargos e funções-
-atividades criados e não providos, das Autarquias, constantes 
do Anexo IV;

V - 761 (setecentos e sessenta e um) cargos vagos e 
funções-atividades permanentes não preenchidos, da Adminis-
tração Direta e das Autarquias, constantes do Anexo V.

Artigo 2º - Ficam extintos, ainda, 199 (cento e noventa 
e nove) cargos vagos do Quadro da Administração Direta, 
constantes do Anexo VI, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º – Os órgãos setoriais de recursos humanos 
publicarão, no prazo de 30 (trinta) dias, a relação dos cargos e 
das funções-atividades de que tratam os artigos 1º e 2º deste 
decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jose Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Laurence Casagrande Lourenço
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Logística e Transportes
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Laercio Benko Lopes
Secretário de Turismo
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de junho de 
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equipamentos e programas de informática, requisitos e demais 
elementos que permeiam essa modalidade de trabalho;

V - acompanhar e avaliar o desempenho do servidor ou 
empregado público no cumprimento das metas estabelecidas;

VI - reunir-se presencialmente, no órgão ou entidade, com 
os servidores ou empregados públicos em teletrabalho, para 
acompanhamento das atividades realizadas, com periodicidade 
mínima de 10 (dez) dias;

VII – informar, ao órgão de recursos humanos ou de gestão 
de pessoal, os nomes dos servidores ou empregados públicos 
em teletrabalho, para fins de registro em seus assentamentos 
funcionais.

Artigo 9º - Constituem deveres do servidor ou empregado 
público em teletrabalho:

I - cumprir as metas de produtividade estabelecidas no 
Termo de Adesão de que trata o artigo 7º deste decreto;

II – desempenhar suas atribuições com observância do 
disposto no § 3º do artigo 1º deste decreto;

III - atender às convocações para comparecimento às 
dependências do órgão ou entidade, sempre que determinado 
pelos seus superiores;

IV - estar acessível durante o horário de trabalho e manter 
telefones de contato permanentemente atualizados e ativos;

V – consultar, durante o horário de trabalho, seu correio 
eletrônico institucional;

VI – manter o superior imediato informado sobre a evo-
lução do trabalho, bem como indicar eventuais dificuldades, 
dúvidas ou intercorrências que possam atrasar ou prejudicar o 
seu andamento;

VII - comparecer ao seu órgão ou entidade de lotação, no 
mínimo a cada 10 (dez) dias, para reunião com superiores e 
cumprimento de eventuais obrigações presenciais;

VIII – retirar processos e demais documentos das dependên-
cias do órgão, quando necessário, somente mediante registro, 
responsabilizando-se pela custódia e devolução ao término do 
trabalho ou quando solicitado pela chefia imediata ou gestor 
da unidade;

IX – preservar, nos termos da lei, o sigilo dos assuntos da 
repartição, das informações contidas em processos e documen-
tos sob sua custódia e dos dados acessados de forma remota, 
mediante observância das normas internas de segurança da 
informação e da comunicação, bem como manter atualizados 
os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de 
trabalho.

§ 1º - As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo 
servidor ou empregado público em teletrabalho, sendo vedada 
a utilização de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento 
das metas estabelecidas.

§ 2º - Na hipótese de descumprimento dos deveres elenca-
dos neste artigo, o servidor ou empregado público será excluído 
do teletrabalho, sem prejuízo da apuração de sua reponsabili-
dade disciplinar.

§ 3º - O servidor ou empregado público excluído do teletra-
balho, nos termos do § 2º deste artigo, somente poderá partici-
par novamente desta modalidade após o decurso do prazo de 
2 (dois) anos, contado da data de seu retorno às dependências 
físicas do órgão ou entidade.

Artigo 10 - Compete ao servidor ou empregado público em 
teletrabalho responsabilizar-se pelas estruturas físicas e tecno-
lógicas necessárias ao cumprimento de suas atribuições, bem 
como por toda e qualquer despesa decorrente dessa modalidade 
de trabalho, incluindo telefonia fixa e móvel, internet, mobiliário, 
hardware, software, energia elétrica e similares.

§ 1º - O servidor ou empregado público, como condição 
para participar do teletrabalho, assinará declaração expressa de 
que as instalações em que executará suas atividades atendem 
às exigências previstas no Termo de Adesão, bem como de que 
está ciente das condições estabelecidas no “caput” deste artigo.

§ 2º - Não será devida indenização ou reembolso, a qual-
quer título, das despesas do servidor ou empregado público em 
decorrência do exercício de suas atribuições em teletrabalho.

Artigo 11 - O atingimento das metas de desempenho pelo 
servidor ou empregado público em teletrabalho deve ser acom-
panhado semanalmente pelo superior hierárquico e equivalerá 
ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho.

§ 1º - O acompanhamento de que trata o “caput” deste 
artigo deverá ser formalmente registrado no Termo de Adesão, 
previsto no artigo 7º deste decreto, para avaliação a qualquer 
tempo.

§ 2º - O descumprimento das metas de desempenho sem 
justificativa fundamentada do servidor ou empregado público, 
acolhido pelas chefias imediata e mediata, caracterizará, para 
todos os fins, falta injustificada, cujo cômputo será proporcional 
ao valor da meta desatendida.

§ 3º - O modo de conversão de descumprimento de metas 
em faltas injustificadas será detalhado no Termo de Adesão de 
que trata o artigo 7° deste decreto.

§ 4º - O descumprimento de meta, assim como a alteração 
da meta inicialmente prevista, deverão ser registrados, funda-
mentadamente, no Termo de Adesão de que trata o artigo 7º 
deste decreto.

§ 5º - Constatada a omissão de gestores no controle e fis-
calização do desempenho de servidores ou empregados públicos 
em teletrabalho, a autorização para que o órgão ou entidade 
realize o teletrabalho será revogada, sem prejuízo da apuração 
de responsabilidades cabíveis.

§ 6º - Não caberá pagamento de adicional por prestação 
de serviço extraordinário para o alcance das metas previamente 
estipuladas.

Artigo 12– O servidor ou empregado público em tele-
trabalho poderá, a qualquer tempo, retornar ao exercício nas 
dependências do órgão ou entidade, nas seguintes hipóteses:

I – a pedido do servidor ou empregado público;
II – por determinação do gestor da unidade.
Artigo 13 - É vedada a concessão do Auxílio-Transporte, de 

que trata a Lei federal nº 13.194, de 24 de outubro de 2001, ao 
servidor ou empregado público em teletrabalho, com exceção 
dos dias em que ele comparecer à repartição pública.

Artigo 14 – O Secretário de Planejamento e Gestão, por 
meio de resolução, expedirá normas complementares necessá-
rias à integral aplicação deste decreto.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Jose Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga

ANEXO I
a que se refere o Inciso I, do artigo 1º do Decreto nº 62.649, de 27 de junho de 2017
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Quadro Classe Subquadro Quantidade
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo ANALISTA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO SQF-II 2
Procuradoria Geral do Estado CHEFE I SQC-I 10
Procuradoria Geral do Estado ENCARREGADO I SQC-I 3
Procuradoria Geral do Estado PROCURADOR DO ESTADO ASSESSOR SQC-I 4
Procuradoria Geral do Estado PROCURADOR DO ESTADO CHEFE SQC-I 3
Secretaria da Administração Penitenciária CHEFE I SQC-I 14
Secretaria da Administração Penitenciária CHEFE II SQC-I 4
Secretaria da Administração Penitenciária DIRETOR III SQC-I 2


